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Autor:De~. RENE BARBOUR 
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LEI\·/lI" 2.859, de 18 de outubro de 1968. 
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Declara de utilidade pública a 
ASSOCIAQIO MUNICIPAL DE PROTEÇIO E AS­
SIT~NCIA DE ROSÁRIO OESTE (AMPARO). 

O PRESIDENTE DA ASSE~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que 
ereta e eu promulgo 
17, da Constituição 

a Assembléia Legislativa do Estado de 
• nos termos do paragrafo 2~, do artigo 

Estadual, a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade pública pa­
ra todos os efeitos legais, a ASSOCIAQIO MUNICIPAL DE PRO 
TEQIO E ASSIST~NCIA DE ROSÁRIO OESTE (AMPARO) com sede na 
cidade de Rosário Oeste. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em CUiabá, 18 de 
outubro de 1968. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO 
Presidente da Assembléia Legislativa 


